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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

DaLIBHRÍÇÃO NC -izil , DE -li DE rYUi\>siA/vi\>n<<^ de 1967,

A Gamara Municipal de Duque da Caxias, decreta e

eu sanciono a seguinte Deliberação:

Art, 12 - Ficam isentos de multa de mora e de cor

reção monetária os impostos e taxas com prazos de recolhimento

encerrados, cujo pagamento se efetue ate o dia 30 de dezembro -

de 1967, excluidas as dívidas jã ajuizadas.

Art, 22 - Revogam-se as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em 1.3 de
de 1967.
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